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DESPACHO

  

Nº do Processo: 262.00002008/2023-42

Interessado: DAF/Gerencia Financeira-GF

Assunto: Conselho Fiscal da Fundação Florestal

  

 

                       

                   
Tratam os autos de consulta recebida da Fundação para a Conservação e a

Produção Florestal do Estado de São Paulo em que, ao apresentar histórico das nomeações dos membros
do seu Conselho Fiscal, direciona consulta a este CODEC a fim de “seja dirimida dúvida apresentada pelos
integrantes do Conselho nomeado, a fim de que se verifique a possibilidade de que a nova composição
possa aprovar as contas de 2023”.

Importante destacar que as atribuições deste Conselho de Defesa dos Capitais do
Estado – CODEC estão disciplinadas no Decreto estadual nº 64.219, de 06 de maio de 2019, não inserindo
ali matéria sobre a atuação do Conselho Fiscal das Fundações estaduais.

Não obstante, a título de subsídio, esta Secretaria Executiva do CODEC verificou
que, nos termos do "Estatutos" da Fundação, cabe ao Conselho Fiscal a apreciação das contas, balancetes e
balanços da Fundação, sem fixação expressa de período, estando “autorizado a requisitar examinar, a
qualquer tempo, documentos, livros ou papéis relacionados com a administração financeira, orçamentária e
patrimonial da Fundação" (artigo 25, do Decreto nº 25.952, de 29 de setembro de 1986).

Retorne-se à AGS - Área Técnico-Normativa, desta Pasta para prosseguimento.

 
 
                                                                                                                                       São Paulo, na
data da assinatura digital.
 
 
 
                                                                          FABIO BERNACCHI MAIA
                                                                     Secretário Executivo do CODEC

 

Documento assinado eletronicamente por Fábio Bernacchi Maia, Secretário Executivo,
em 14/08/2024, às 12:10, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
Decreto Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023.
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https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/decreto/2023/decreto-67641-10.04.2023.html


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.sp.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador
0036594435 e o código CRC FA8F4E6E.
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